












PROGRAMAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE RECURSO EMENDA FEDERAL

1 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE

NOME: Associação de Assistência à Criança Deficiente
CNPJ: 60.979.457/0001-11
ENDEREÇO: Avenida Professor Ascendino Reis nº724, São Paulo/SP
CEP: 04027-000
CNES: 2077655

2 - REPRESENTANTE LEGAL:

NOME: Valdesir Galvan
CARGO QUE OCUPA: Superintendente Geral - CEO
CPF: 425.397.229-20
R.G.: 52.699.254-2

3 OBJETO

3.1 Definição do objeto:

Utilização do recurso financeiro advindo de Emenda Parlamentar Federal, apoio à 

manutenção de unidades de saúde (incremento MAC), destinada ao custeio, no

montante de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), conforme Quadro I.

Quadro I Emenda Parlamentar destinada

Portaria MS Código da Emenda Valor (R$)
731/2022 38990009 500.000,00

3.2 Detalhamento do Objeto:

O recurso será utilizado para Custeio na manutenção de equipamentos para 

atendimentos aos pacientes do SUS, detalhados no Quadro II, no prazo máximo 

estimado de 30/09/2024, até o limite do valor total da Emenda Parlamentar que 

soma R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).
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Quadro II Detalhamento

Descrição Indicação ou Manutenção
Valor 

Estimado mês
Estimativa de 

custo ou compra
02 Arcos Cirúrgicos

(SN1137713, SN90637)
Manutenção Corretiva R$36.400,00 R$36.400,00

01 Arco Cirúrgico (Sistema de 
radiologia e neuronavegação)

Manutenção preventiva e corretiva R$35.000,00 R$245.000,00

Manutenção de Instrumentais Manutenção preventiva e corretiva R$9.000,00 R$108.000,00

01 Ortese Robotica Manutenção preventiva e corretiva R$110.600,00 R$110.600,00

Total R$500.000,00

4 META A SER ATINGIDA

4.1 Definição da Meta

Meta 1: Manter em média 80 internações/mês em leitos cirúrgicos;

Meta 2: Manter a satisfação dos clientes acima de 80%;

4.2 AÇÕES DE CONTROLE E AVALIAÇÃO

Método 1: Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) - Ministério 

da Saúde;

Método 2: Relatório da pesquisa de satisfação acima de 80%, considerando 

população consultada entre muito satisfeito e satisfeito.

5 - VIGENCIA

A presente Programação deverá ser executada no período máximo estimado de

até 30/09/2024, tendo por termo inicial a data de recebimento do recurso, 

podendo ser prorrogado, se devidamente justificado, até a data limite do 

convênio SUS vigente.

São Paulo, 06 de junho de 2023.

Associação de Assistência à Criança Deficiente
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Quote Number: 23-0424S3
Data: April 24, 2023

 
 

 
-Para:  -Emitido por: 

Ziehm Imaging 
Av. Roque Petroni Jr. 1089/904 
São Paulo- SP 
Fone: (11) 3033-5999 
CNPJ: 10.861.317/0001-76 

AACD  
CNPJ: 60.979.457/0001-11 
AVENIDA PROF ASCENDINO REIS, 724. 
Vila Clementino São Paulo 
CEP: 04027-000 

 

     
Part number Descrição Preço  

29290 

 Cabo PO 7.5 

R$ 20.000,00 

29192 

 CABO P0 ENTRADA MACHO VIS VISION 

R$ 3.500,00 

24969 

  Cabo P2 macho  

R$ 6.000,00 

21591 

Montagem Han-Easy Lock 10B com 
braçadeira de plástico BR 

R$ 900,00 

TOTAL: R$ 30.400,00 



Quote Number: 23-0424S3
Data: April 24, 2023

Validade: 30/05/2023.
Modelo: Ziehm Vario FD 
SN: 90637
Instalado em: 08/01/2013
Pagamento: 2 parcelas via boleto bancário.
Garantia: 12 meses para peça
Tempo para entrega: pronta entrega
Impostos de vendas: Incluso na proposta. 
Instalação: Cliente possui contrato de manutenção.

Condições 

Todo e qualquer serviço realizado nos arcos Ziehm Imaging deverão ser obrigatoriamente realizados por técnico 
certificado pela empresa. Não nos responsabilizamos por serviços prestados por pessoas não autorizadas.

Para Compra:
1. Assine esta proposta.
2. Envie uma cópia assinada para atendimento@ziehm.com

Ao assinar esta proposta o cliente aceita os Termos e Condições da Ziehm Medical do Brasil Equipamentos Médicos 
Ltda., não reconhecendo nenhum outro contrato.

1) As peças oferecidas nesta proposta são à base de troca. Portanto as peças defeituosas necessitam ser devolvidas à 
ZIEHM IMAGING através de nossos técnicos.
2) As peças oferecidas nessa proposta serão enviadas como remessa para teste, e caso não aplicadas, deverão retornar 
a ZIEHM IMAGING

Ziehm Medical do Brasil:

Nome: Amélia Ramos
Cargo: Coordenadora de vendas e serviços

AACD

Nome: 
Cargo: 



Quote Number: 23-0424S4
Data: April 24, 2023

-Para: -Emitido por:
Ziehm Imaging
Av. Roque Petroni Jr. 1089/904
São Paulo- SP
Fone: (11) 3033-5999
CNPJ: 10.861.317/0001-76

AACD
CNPJ: 60.979.457/0001-11
AVENIDA PROF ASCENDINO REIS, 724.
Vila Clementino São Paulo
CEP: 04027-000

Part number Descrição Preço

290193

Cabo macho P0   8000 ½K

6.000,00

TOTAL: 6.000,00

Validade: 20/05/2023.
Modelo: Ziehm Vision Vario 
SN: 1137713
Pagamento: à vista
Garantia: 12 meses para peça
Tempo para entrega: 45 dias
Impostos de vendas: Incluso na proposta. 
Instalação: Cliente possui contrato de manutenção.

Condições 

Todo e qualquer serviço realizado nos arcos Ziehm Imaging deverão ser obrigatoriamente realizados por técnico certificado pela empresa. Não 
nos responsabilizamos por serviços prestados por pessoas não autorizadas.

Para Compra:
1. Assine esta proposta.
2. Envie uma cópia assinada para atendimento@ziehm.com

Ao assinar esta proposta o cliente aceita os Termos e Condições da Ziehm Medical do Brasil Equipamentos Médicos Ltda., não reconhecendo 
nenhum outro contrato.

1) As peças oferecidas nesta proposta são à base de troca. Portanto as peças defeituosas necessitam ser devolvidas à ZIEHM IMAGING através de 
nossos técnicos.
2) As peças oferecidas nessa proposta serão enviadas como remessa para teste, e caso não aplicadas, deverão retornar a ZIEHM IMAGING

Ziehm Medical do Brasil:

Nome: Amélia Ramos
Cargo: Coordenadora de vendas e serviços

AACD

Nome: 
Cargo: 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO TÉCNICA E OUTRAS 

AVENÇAS 

 
Pelo presente instrumento particular, de um lado, AACD  ASSOCIAÇÃO DE 

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA DEFICIENTE, sociedade com sede na cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na Av. Prof Ascendino Reis, 724, inscrita no CNPJ/ME sob nº 

60.979.457/0001-11, neste ato representada por seus representantes legais, doravante 

denominada CONTRATANTE, e, de outro lado, MEDTRONIC COMERCIAL LTDA, com 

sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Av. Jornalista Roberto Marinho 

85, 9°, inscrita no CNPJ/ME sob nº 01.772.798/0001-52, neste ato representada conforme 

o seu Contrato Social, doravante denominada CONTRATADA, 

 
Sendo CONTRATANTE e CONTRATADA denominada em  

individualmente, como  

 
Têm entre si, por seus herdeiros e/ou sucessores, de forma irrevogável e irretratável, 

firmar o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

TÉCNICA e assim o fazem mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 
1 - OBJETO 

 
1.1 - Serviços  

Equipamentos  

(Anexo I), datada de 13 de março de 2023, que, devidamente rubricada, passa a ser parte 

integrante do presente instrumento para todos os fins e efeitos de direito, como senele 

estivesse transcrito Proposta  
 

1.2. - Os Serviços serão executados por uma equipe da CONTRATADA, de acordo com a 
periodicidade descrita na Proposta. 

 
1.3. - Os Serviços serão executados conforme demanda da CONTRATANTE, de acordo 
com suas necessidades e a seu exclusivo critério, mediante solicitações a serem realizadas 
nos termos da Proposta. 

 
1.4. Caso haja necessidade de substituição de partes ou peças de reposição dos 

Equipamentos, em razão de comprovado mau uso pela CONTRATANTE, os custos de 

tais partes e peças correrão por conta da CONTRATANTE, de forma que tais 

substituições somente poderão ser executadas após apresentação da respectiva 

proposta comercial pela CONTRATADA e aprovação por escrito da CONTRATANTE. 
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2 - PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
2.1 Pelos Serviços objeto deste Contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 
Valor mensal de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) 

 

2.2 O valor ora acordado deverá ser pago após o recebimento da correspondente Nota 

Fiscal Fatura de Serviços e mediante o envio de Boleto Bancário pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE. 

 
2.3 - O vencimento das parcelas dar-se-á 30 dias após a emissão da RPS (Recibo Provisório 

de Serviços) referente ao mês em referência, sendo certo que a correspondente Nota 

Fiscal Fatura de Serviços será encaminhada ao CONTRATANTE em até 10 (dez) dias 

anteriores ao vencimento. A Nota Fiscal Eletrônica será encaminhada ao e-mail informado 

pela CONTRATANTE. 

 
2.4 - Na hipótese de ocorrer inadimplência por parte da CONTRATANTE no pagamento 

dos valores devidos à CONTRATADA, sobre o valor total em atraso incidirão: 

 
- Multa de 05 % (cinco por cento); e 

 
- Taxa de 2% (dois por cento) de juros de mora ao mês, calculada  rata  

 
3 - TRIBUTOS E DESPESAS 

 

3.1. - Todos os tributos, sejam federais, estaduais ou municipais, incidentes sobre o objeto 

deste Contrato, bem como aqueles em que a CONTRATANTE for obrigada pela legislação 

tributária a reter e recolher por conta da CONTRATADA, já estão incluídos no preço acima 

e serão de responsabilidade da CONTRATANTE, nada podendo ser imputado à 

CONTRATADA. 

 
3.2. - Caso venha a ocorrer a criação, majoração, redução ou extinção de tributos, que 

afetem o valor do presente Contrato, as Partes se comprometem a revê-lo, de forma a 

manter o equilíbrio financeiro do mesmo. 

 
3.3. - Todas as despesas decorrentes da atividade das Partes correrão por sua conta, 

incluindo-se a quitação dos ônus trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e outros 

encargos decorrentes de suas atividades. 
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4 - VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 
4.1 - O presente Contrato vigorará pelo prazo 12 (doze) meses, iniciando-se em 

01/03/2023 e findando-se em 01/03/2024, podendo, entretanto, ser prorrogado por 

período igual ou inferior, mediante acordo prévio por escrito e assinado por ambas as 

Partes, não podendo, em hipótese alguma, ser prorrdo por prazo indeterminado. 

 
5 - RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

 
5.1. - A fim de possibilitar a execução dos Serviços objeto deste Contrato caberá ao 

CONTRATANTE: 

 
5.1.1 - Assegurar às pessoas credenciadas pela CONTRATADA, livre acesso aos 

Equipamentos; 

 
5.1.2. -  Prestar esclarecimentos sobre as circunstâncias em que foram observadas as 

irregularidades e/ou os defeitos, no funcionamento do Equipamento; 

 
5.1.3. - Colocar à disposição da CONTRATADA as informações técnicas que dispõe o 

Equipamento, incluindo manuais, plantas e dados sobre os Serviços anteriormente 

executados; 

 
5.1.4 - Permitir a execução de Serviços na sede da CONTRATADA sempre que houver 

impossibilidade de reparos no local de instalação. Neste caso, as despesas de transporte 

do Equipamento, assim como eventual contratação de seguro para o transporte do 

Equipamento, correrão por conta do CONTRATANTE. 

 
5.1.4.1  No caso de impossibilidade de realização dos reparos no local de instalação, na 

forma da Cláusula 5.4 acima, a CONTRATADA poderá incluir em sua Proposta o 

empréstimo de equipamento ou módulo similar à CONTRATANTE durante o prazo de 

duração dos reparos necessários. As despesas de transporte decorrentes do empréstimo de 

equipamento ou módulo similar correrão a conta exclusiva da CONTRATANTE, após 

aprovação do orçamento correspondente. 

 
5.1.5. - Comunicar por escrito ou por telefone imediatamente a CONTRATADA qualquer 

defeito ou deficiência que venha a constatar no Equipamento; 

 
5.1.6. - Efetuar os pagamentos a que se compromissa, via deste instrumento, nas datas 

aprazadas, sob as penas dispostas neste instrumento. 



Contr: 01239/22

4  

5.1.7.  As despesas de viagens e deslocamentos dos técnicos da CONTRATADA para a 

execução dos Serviços são de responsabilidades da CONTRATANTE. 

 
5.1.8. - A CONTRATANTE obriga-se a cumprir com as seguintes regras de 

responsabilidade social: 

 
a) Não utilizar, sob qualquer forma, mão de obra infantil. O termo INFANTIL 

refere-se a pessoas mais jovens do que a legislação determinar como idade 

mínima permitida para exercer trabalho, ou com idade inferior à necessária 

para que se complete o ensino fundamental. Em qualquer caso, a 

CONTRATANTE não empregará criança menor de 14 anos, em especial nas 

suas linhas de produção ou distribuição de produtos e/ou serviços. Caso seja 

permitida por lei a contratação de mão de obra de pessoas com menos de 14 

anos de idade, obrigatoriamente deverão ser cumpridas todas as restrições 

previstas em Lei; 

b) Não utilizar, sob qualquer forma, mão de obra de pessoas cujo trabalho seja 

executado de maneira forçada ou cujo trabalho seja executado sem a livre e 

espontânea vontade do trabalhador; 

c) Tratar todos os seus trabalhadores com dignidade e respeito e de forma 

alguma utilizar qualquer tipo de punição corporal, tratamento violento, abuso 

físico, sexual, psicológico ou verbal; 

d) Não fazer uso de qualquer tipo de prática discriminatória na seleção, na 

contratação e no trabalho, inclusive com relação a salários benefícios, 

disciplina, rescisão, aposentadoria, seja com base em raça, religião, idade, 

nacionalidade, origem social e/ou étnica, sexo, opção sexual, política ou 

restrição física; 

e) Oferecer aos seus trabalhadores um local de trabalho seguro e sadio, 

cumprindo todas as leis aplicáveis, garantindo-lhes, no mínimo, água potável, 

infraestrutura sanitária, equipamentos contra incêndio, iluminação e 

ventilação adequados; 

f) Reconhecer que os salários são essenciais para satisfazer as necessidades 

básicas dos trabalhadores e, consequentemente, concordar em cumprir, no 

mínimo, com todas as leis salariais aplicáveis, em especial no que se refere a 

salário mínimo, horas extraordinariamente trabalhadas, horas máximas de 

trabalho, descanso semanal remunerado e descanso entre jornadas; 

g) Respeitar os direitos dos trabalhadores de associação, organização e 

negociação coletiva, de acordo com a lei e de maneira pacífica, sem imposição 

de quaisquer penalidades; 

h) Respeitar todas as leis aplicáveis à proteção ao Meio Ambiente; 
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i) Respeitar todas as leis aplicáveis à proteção do consumidor, fabricação,

preços, venda e distribuição de produtos e/ou serviços a que se referem o 

presente Contrato; 

 
6 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 
São responsabilidades da CONTRATADA: 

 
6.1. Executar a prestação dos Serviços conforme indicado na Proposta. 

 
6.2 Permitir o acompanhamento dos Serviços por técnicos e/ou engenheiros da 

CONTRATANTE; 

 
6.3 Identificar claramente seus funcionários e/ou prepostos, nas dependências da 

CONTRATANTE. 

 
6.2 A CONTRATADA deverá, sob as penas da lei, manter o mais completo e absoluto sigilo 

sobre quaisquer dados, materiais, pormenores, informações, documentos, especificações 

técnicas e comerciais de produtos do CONTRATANTE e/ou de terceiros, de que venha ter 

conhecimento e/ou acesso ou que lhe venham a ser confiados, relacionados ou não à 

prestação de Serviços objeto deste Contrato. 

 
6.3 - A CONTRATADA é a única e exclusiva responsável por procedimentos judiciais 

propostos por seus funcionários e/ou prepostos, isentando a CONTRATANTE de toda e 

qualquer responsabilidade a respeito. 

 
6.4 - A CONTRATADA assume integral e exclusiva responsabilidade por toda e qualquer 

eventual reclamação trabalhista que vier a ser proposta contra o CONTRATANTE, por 

funcionários ou prepostos da CONTRATADA, em função dos Serviços prestados em 

relação a este Contrato ou seus eventuais aditamentos, mesmo que houver legislação 

sobre a matéria que possa provocar interpretação diferente. 

 
6.5 - A CONTRATADA fornecerá os profissionais necessários à realização dos Serviços ora 

contratados, correndo por sua conta exclusiva os decorrentes encargos trabalhistas, 

previdenciários e infortunísticos. 

 
6.6 - Os Serviços ora avençados, serão realizados exclusivamente por profissionais 

credenciados pela CONTRATADA. Todas as obrigações aqui assumidas pela 

CONTRATADA em relação a seus funcionários serão também extensivas às pessoas 

credenciadas por ela indicadas para a prestação dos Serviços. 



Contr: 01239/22

6  

6.8 - Os tributos que forem devidos em decorrência direta ou indireta do presente 

Contrato, ou de sua execução, constituem ônus de responsabilidade da CONTRATADA, 

desde que de sua obrigação, conforme definido em lei tributária 

 
7 - MULTA 

 
7.1. - A parte que descumprir qualquer cláusula ou condição estabelecida neste Contrato 

(à exceção do atraso ou inadimplemento do preço), incidirá no pagamento de multa no 

valor correspondente a 5% (cinco por cento) do montante da última fatura mensal. 

 
7.2.  Mencionada multa somente poderá ser aplicada caso a parte infratora assim 

permaneça decorridos 15 (quinze) dias do recebimento da notificação da parte contrária, 

assinalando a obrigação violada, caso em que também será facultado à parte inocente 

rescindir o Contrato. 

 
7.2.1.  Caso a infração seja irreversível, a notificação apenas apontará a infração cometida 

e informará a imposição da multa. 

 
7.2.2. - Independente da aplicação da multa e da eventual rescisão contratual na forma 

prevista neste Contrato, a parte infratora responderá pelas perdas e danos a que 

comprovadamente der causa. 

 
8 - TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

 
8.1 - Nenhuma das Partes poderá ceder ou transferir, a qualquer título, total ou 

parcialmente, os direitos e obrigações decorrentes do presente Contrato sem a expressa 

anuência da outra Parte, exceto para empresas do mesmo grupo econômico. 

 
9 - TRANSFERÊNCIA DOS EQUIPAMENTOS 

 
9.1  A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, transferir o Equipamento do local onde 

se encontra atualmente, devendo, entretanto, comunicar sua intenção à CONTRATADA 

com antecedência mínima de 15(quinze) dias, por escrito. 

 
9.2 - As despesas decorrentes da aludida transferência correrão a conta exclusiva da 

CONTRATANTE, após aprovação do orçamento correspondente. 

 
9.3 - Em ficando provado acréscimo de despesas para a CONTRATADA, em decorrência da 

transferência do Equipamento, esta deverá rever os preços dos Serviços prestados, 

devendo o mesmo ser reajustado em função desta circunstância. 
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10 - REAJUSTE 

 
10.1 - Fica expressamente convencionado que os preços estipulados no respectivo 

instrumento serão reajustados anualmente, com base no índice indicado na Proposta, 

parte integrante do presente instrumento, ou qualquer outro índice que venha a substituí- 

lo, de forma a manter o equilíbrio econômico da presente contratação. 

 
10.2 - Na hipótese de haver alteração no sistema monetário nacional, modificação de 

moeda corrente, alteração e/ou criação de índice que atualize os valores contratados, 

aumento ou redução em demasia de custos, etc., as Partes, de boa-fé, renegociarão os 

valores constantes na Proposta para o fim especial de adequá-los para que prevaleça, entre 

as Partes, o permanente equilíbrio financeiro ora acordado. 

 
11 - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

 
11.1 - Este Contrato poderá ser imediata e automaticamente rescindido de pleno direito, 

independentemente de qualquer interpelação ou notificação, na ocorrência de uma ou 

mais hipóteses previstas em lei, além da ocorrência de qualquer das seguintes hipóteses: 

 
a) Encerramento das atividades de qualquer das Partes; 

 
b) Requerimento da recuperação judicial ou extrajudicial ou decretação de falência de 

qualquer das Partes; 

 
c) Requerimento e/ou decretação de liquidação extrajudicial ou insolvência civil, de 

qualquer das Partes; 

 
d) Descumprimento ou infração de uma ou mais cláusulas contratuais por qualquer das 

Partes; 

 
e) em razão de um caso de caso fortuito ou força maior que perdure por mais de 30 (trinta) 

dias. 

 
11.2 - Na hipótese do pedido de rescisão contratual ser de iniciativa da CONTRATADA, 

caberá a ela prestar conta de todos os Serviços que tenham sido realizados ou iniciados. 

 
11.3 - Na hipótese do pedido de rescisão contratual ser de iniciativa do CONTRATANTE, 

serão devidos os valores em relação aos Serviços já efetuados ou iniciados e que estejam, 

ainda, pendentes para pagamento. 
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11.4 Na hipótese do pedido de rescisão contratual ser de iniciativa do CONTRATANTE, 

serão devidos os valores em relação aos Serviços já efetuados ou iniciados e que estejam, 

ainda, pendentes para pagamento, bem como 50% do valor remanescente do Contrato caso 

fora executado a termo, conforme previsto na regra do Código Civil brasileiro. 

 
11.5  Na hipótese de rescisão deste instrumento, deverá a CONTRATADA devolver ao 

CONTRATANTE todos os documentos que, eventualmente, se encontrarem em seu poder 

e pertencerem ao CONTRATANTE. 

 
11.6 - A infração de uma ou mais obrigações ora dispostas, por qualquer das Partes, 

ensejará a imediata rescisão deste Contrato, por simples comunicação escrita, indicando o 

fato à parte infratora, com prazo de 15(quinze) dias, após o recebimento, para sanar a falta. 

Decorrido o citado prazo e não tendo sido sanada a falta, o Contrato poderá ser rescindido 

de pleno direito, respondendo ainda, a parte infratora, por perdas e danos advindas de sua 

omissão. 

 
11.7 - É expressamente vedado a qualquer das Partes, utilizar dos termos deste 

instrumento para fins de divulgação/publicidade, sem a prévia e expressa autorização da 

outra parte. Em ocorrendo tal hipótese, responderá a parte infratora pelas sanções 

vigentes à época do fato. 

 
12  CONFIDENCIALIDADE 

 
12.1. - Para os fins deste Contrato,  significa todas as informações 

e documentos de qualquer espécie que sejam fornecidos, gerados ou adquiridos, anterior ou 

posteriormente à presente data, de forma verbal, escrita, gráfica ou eletromagnética, e 

independentemente da forma de divulgação, sejam fornecidos por ou em nome de uma das 

 

outra Parte ou da matriz, subsidiária ou empresas afiliadas desta outra Parte ou qualquer de 

seus acionistas ou qualquer de seus respectivos empregados, consultores ou agentes  

Receptora) que (a) gerem valor econômico, efetivo ou potencial, por não serem de 

conhecimento em geral de pessoas que não a Parte Divulgadora, e/ou (b) sejam objeto de 

esforçospela Parte Divulgadora que sejamrazoáveis nas circunstâncias para manter seu sigilo 

ou confidencialidade. 

 
12.2. - Exceto pelo disposto abaixo nesta Cláusula 12, a Parte Receptora de referida 

informação confidencial concorda em tratar a mesma como estritamente confidencial e em 

não divulgar, direta ou indiretamente, a qualquer outra pessoa, firma, empresa, associação ou 

entidade, para qualquer fim, informação confidencial assim recebida e em não fazer uso ou 

copiar referida informação confidencial, exceto para os fins deste Contrato. Referida 
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informação confidencial só poderá ser divulgada aos empregados, consultores e

subcontratadas da Parte Receptora que necessitem razoavelmente de acesso a tal 

informação para os fins para os quais foi divulgada e que tenham obrigações de sigilo com a 

Parte Receptora. 

 
12.3. - Este compromisso não imporá obrigação a qualquer das Partes com relação à parte de 

referida informação que: 

 
a) era de conhecimento da Parte Receptora antes de seu recebimento da outra Parte; 

 

b) seja agora ou que se torne notoriamente conhecida (que não através de ato de falha 

por parte da Parte Receptora); 

 
c) seja fornecida à Parte receptora por um terceiro que a Parte Receptora de boa-fé 

acredite estar livrepara fazer taldivulgação e semrestrição de divulgação; 

 
d) sejadesenvolvida de forma independente pela Parte Receptora sem o uso de qualquer 

informação confidencial fornecida pela Parte Divulgadora. 

 
12.4. - A obrigação de confidencialidade estipulada nesta Cláusula 12 continuará em vigor 

apósa rescisão ou término deste Contrato por um prazo de 5 (cinco) anos. 

 
12.5. As Partes reconhecem que, por força deste Contrato, pode ser eventualmente 

necessário que uma Parte realize algum tipo de Tratamento de Dados Pessoais da, ou 

em nome da outra Parte. Nestes casos, ambas as Partes se comprometem a realizar o 

Tratamento de Dados Pessoais de acordo com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

Brasileira nº 13.709/2018 (LGPD), o Marco Civil da Internet nº 12.965/2014, Decreto nº 

8.771/2016, Constituição Federal, Código Civil Brasileiro, Código Penal, Código de Defesa 

do Consumidor, Decreto nº 7.963/2013 e quaisquer outras leis e regulamentos aplicaveis 

à uma Parte e, se aplicável, todas as orientações e códigos de prática emitidos pela 

Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) ou a outra autoridade de supervisão 

ou proteção de dados  

Dados  e somente na medida necessáriapara o cumprimento deste Contrato. 

 
13.  PRÁTICAS ANTICORRUPÇÃO 

 

13.1. - A CONTRATANTE declara e garante que ele, suas afiliadas e todos os seus membros 

do conselho, diretores executivos e funcionários: (i) cumpre e, continuará cumprindo, 

todasas leis aplicáveis com referência às atividades contempladas por este Contrato, 

inclusive, 
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porém sem a isso se limitar, Decreto-Lei nº 2.848/1940, Lei nº 8.429/1992, Lei nº 

8.666/1993,Lei nº 9.613/1998, Lei nº 12.529/2011 e Lei nº 12.846/2013; (ii) não fizeram 

ou instruíram que fossem feitos quaisquer pagamentos, empréstimos, ou presentes ou 

promessas ou ofertasde pagamentos, empréstimos ou presentes de qualquer quantia ou 

qualquer coisa de valor a Funcionário Público ou terceira pessoa a ele relacionada, de forma 

a obter, direta ou indiretamente, vantagem indevida; (iii) não burlaram qualquer controle 

interno de contabilidade, não falsificaram qualquer livro ou registro contábil e não possuem 

qualquer fundo ou ativo que não esteja devidamente registrado nos livros e registros 

contábeis;(iv) não estiveram ou estão envolvidos em qualquer processo administrativo ou 

judicial referente a infração às leis mencionadas acima; e (v) envidarão seus melhores 

esforços para garantir que qualquer agente, subcontratado ou outro representante 

contratado cumpra com o dispostoneste artigo. 

 
13.2. A CONTRATANTE declara e garante que nenhuma parte de sua remuneração é, foi ou 

será, direta ou indiretamente,  concedida,  paga,  oferecida,  prometida  ou garantida: 

 
(i) a qualquer Funcionário Público ou a qualquer outra pessoa sabendo que todo ou parte 

do dinheiro ou benefício será oferecido, dado, prometido ou garantido a um Funcionário 

Público; 

 
(ii) para fins de (1) influenciar qualquer ato ou decisão do Funcionário Públicoem sua 

capacidade oficial; (2) induzir o Funcionário Público a fazer ou omitir qualquer ato que viole 

os seus deveres legais; (3) induzir o Funcionário Público afazer uso de sua influência junto 

a órgão ou entidade pública com objetivo de obterqualquer ato ou decisão; ou (4) influenciar 

de qualquer forma um Funcionário Público para assessorar a CONTRATANTE para obter ou 

conseguir negócios ou qualquer vantagem ou benefício indevido nos negócios. 

 
13.3. - Se, durante a vigência deste Contrato, a CONTRATANTE tiver ciência de que as 

declarações e garantias previstas nesta Cláusula não são mais fiéis ou verdadeiras, a 

CONTRATANTE terá de comunicar à CONTRATADA, por escrito, no prazo máximo de 10(dez) 

dias úteis. Ainda que não haja comunicação dentro desse prazo, se a CONTRATADA viera tomar 

conhecimento de tais fatos, poderá a seu exclusivo critério, rescindir o presenteContrato, 

arcando a CONTRATANTE com as respectivas perdas e danos. 

 
14 - LIMITAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 
14.1. - A responsabilidade da CONTRATADA é restrita aos danos diretos 

comprovadamente causados pela quebra de contrato, sendo seu valor limitado à última fatura 

mensal. 
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15 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

15.1 - Este Contrato e seus Anexos constituem a totalidade do acordo entre as Partes 
comrelação ao seu objeto e sucede a todo entendimento ou Contrato anterior, verbal 
ouescrito, entre as Partes. Quaisquer modificações ou aditamentos somente produzirão 
efeitos se acordados por escrito, em instrumento devidamente assinado pelos 
representantes legais de cada uma das Partes. 

15.2 - A CONTRATADA, no cumprimento das obrigações ora pactuadas, prestará 

osServiços ora expostos através de seus funcionários ou de terceiros previamente 

informados ao CONTRATANTE, oportunidade em que terá responsabilidade solidária a 

esses terceiros, orientando-os ao integral cumprimento das normas e disposições 

comportamentais vigentes no local onde os Serviços serão prestados. 

 
15.3 - A omissão ou tolerância das Partes, em exigir o estrito cumprimento dos termos 

econdições deste Contrato, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, 

que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 

 
15.4 - A CONTRATADA se compromete a cumprir, durante toda a vigência deste Contrato,todas 

as leis e demais ordenamentos federais, estaduais e municipais vigentes. 
 
15.5 - As Partes declaram, sob as penas da lei, que possuem plenos poderes e as 

autorizações necessárias para firmar o presente Contrato e assumir as obrigações aqui 

previstas. 

 

15.6 - Os Serviços contratados serão prestados pela CONTRATADA sem qualquer vínculo de 
emprego com a CONTRATANTE, com independência técnica e sem qualquer 
subordinação a esta. 
 
15.7 - A CONTRATADA, por si e por seus prepostos, se responsabiliza, eximindo a 

CONTRATANTE, pelo cumprimento de todas e quaisquer obrigações, despesas e encargos 

trabalhistas, previdenciários, securitários, fiscais e tributários e quaisquer outros, passados, 

presentes ou futuros, na forma da legislação em vigor, relativos à execução dos Serviços 

contratados, bem como referente a todos os profissionais, prepostos e empregados da 

CONTRATADA destacados para a presente prestação de Serviços. 

 
15.8 - O presente Contrato é celebrado sem o caráter de exclusividade. 
 

15.9 -Todo o serviço que não estiver previsto expressamente neste Contrato e na Proposta, 
será obrigatoriamente objeto de aditamento contratual, sem o qual a CONTRATANTE não 
efetuará o pagamento correspondente e a CONTRATADA não o executará. 
 
 
15.10. - Todas as notificações que forem exigidas ou permitidas de acordo com o 

presenteContrato deverão ser efetuadaspor escrito edeverão ser entregues (i) por e-mail; (ii) 

por carta registrada ou protocolada; ou (iii) por fax; em qualquer dos casos só terão validade 

mediante comprovação de recebimento pelo destinatário, no endereço indicado no preâmbulo 
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deste instrumento, sendo permitidoa qualquer das Partes alterar seu endereço por notificação

àoutraPartedamaneiraestipuladaacima.

 
15.11. - Caso qualquer das disposições deste Contrato seja considerada inválida ou 

inexequível nos  termos das leis da jurisdição aplicável a todo o Contrato, referida invalidade 

ou inexequibilidade não invalidará ou tornará inexecutável todo o Contrato, mas todo o 

Contratoserá interpretado como se não contivesse a disposição em particular inválida ou 

inexecutável, sendo os direitos e obrigações das Partes  interpretados  e executados 

devidamente. 

 
15.12. - O presente Contrato não resulta em qualquer tipo de associação ou sociedade entreas 

Partes ou qualquer obrigação de natureza societária, tampouco instituição de 

relaçãoempregatícia entre seus sócios, subcontratados e/ou funcionários, a qualquer título 

ou natureza. 

 
15.13. - Nenhuma das Partes será responsável perante a outra Parte por qualquer atraso ou 

não execução de suas obrigações (exceto as obrigações de pagamento) decorrentes deste 

nahipótese e na medida em que referido atraso ou não execução se deva a um evento de 

casofortuito ou força maior, conforme previsto no artigo 393, parágrafo primeiro, do Código Civil 

Brasileiro. 
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16 - LEI APLICÁVEL E FORO 
 
16.1.  Este Contrato será regido e interpretado de acordo com as leis e regulamentos 

aplicáveis do Código Civil Brasileiro. As Partes elegem o foro da comarca de São Paulo, Estado 

de São Paulo, para resolução de todas e quaisquer disputas que possam decorrer deste. 

 
Por estarem assim justas e concordes, assinam o presente em 02(duas)vias, na presençadas 
testemunhas abaixo firmadas. 

 

 
São Paulo, 13 de março de 2023. 

 
 

 
AACD  ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA À CRIANÇA DEFICIENTE 

 
 
 
 

 
MEDTRONIC COMERCIAL LTDA 

 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 

1. 2. 
nome: nome 
RG: RG: 
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ANEXO I - PROPOSTA 

 

Medtronic Service 
Service Agreements 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
São Paulo, 13 de Março de 2023. 

 
 
 

 
 
 

Os Serviços da Medtronic asseguram que seu Equipamento Medtronic se encontre sempre disponível 
para uso e atualizado, assim como que sua equipe conte com os conhecimentos e o apoio necessários 
para usá-lo da melhor maneira possível durante toda sua vida útil. 

Stealthstation & O-arm Imaging System 
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Prezado Cliente, 
AC: Associação de Assistência à Criança Deficiente (AACD) 

 
Temos a satisfação de apresentar nosso Plano de Aquisições de Modalidades de Contrato para Manutenção de 
Equipamentos Medtronic: 

 
Ao comprar um equipamento médico da Medtronic, você faz um investimento num dos equipamentos mais 

confiáveis do mercado. E para proteger esse investimento e obter mais valor dele de maneira continua, é importante 
que a Assistência Técnica seja feita por profissionais treinados e habilitados pela Fábrica. Isso tudo você encontra na 
Medtronic. 

Em nosso papel de fabricante, ocupamos uma posição única capaz de fornecer, de maneira cuidadosa e 
abrangente, serviços de assistência que incluem manutenções preventivas, corretivas, contratos de manutenção e 
locação e peças originais para  toda linha de equipamentos  Medtronic. 

Temos uma equipe de engenheiros de suporte qualificados pela fábrica, com ampla experiência e focada na 
execução de serviços nos equipamentos  Medtronic. 

Esses especialistas são capazes de lidar com todas as manutenções de rotina, atualizações importantes de 
software e consertos de equipamentos, utilizando peças originais, equipamentos de testes específicos e 
certificados  segundo a  RBC e procedimentos de manutenções desenvolvidos pela equipe de engenheiros da 
fábrica. 

 
- GARANTIA DE FÁBRICA: 

O produto é garantido para defeitos de fabricação dos componentes por 1 ano após a data de entrega. Esse 
período de  1  ano de garantia não se estende aos itens descartáveis e os de desgaste natural. 

 
A garantia não inclui os defeitos que sejam resultados de produtos sujeitos a estresse físico ou 

elétrico incomum durante seu uso, bem como eventos relacionados com fogo, umidade, danos voluntários ou 
acidentais, uso ou cuidados inadequados ou uso de maneira diversa do estabelecido na rotulagem e nesse manual, 
ou ainda outras causas além do  controle do fornecedor. 

 
Quaisquer reparos necessários no período de garantia devem ser realizados por pessoal autorizado da 

Medtronic. Reparos não autorizados podem anular  a  garantia ou a cobertura do presente contrato. 
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Serviços Incluídos

Platinum X X X X X X X X 48
Gold X X X X X X X 72

 
 

- CONTRATOS DE MANUTENÇÃO: 

Após o período de garantia, a Medtronic oferece um portfólio de soluções através de contratos de 
manutenção para melhor atender às necessidades de cada instituição e que visam garantir o perfeito 
funcionamentodurante toda vidadoequipamento. 

A tabela a seguir demonstra as coberturas disponíveis para o contrato de manutenção: 
 

 
 

MODALIDADE GOLD 
Suporte remoto Incluso 
Manutenção preventiva Incluso 
Manutenção corretiva Incluso 
Peças de reposição Incluso 
Componentes especiais 20% de Off 
Software update Incluso 

 
 

OBS: Entre em contato com o suporte  MEDTRONIC para verificar a modalidade de contrato disponível na sua 
região. 

- PEÇAS GERAIS: 

São todas aquelas peças que o equipamento utiliza para seu funcionamento básico, como fonte de energia, 
monitores, cabos, teclados e qualquer peça que não seja um acessório e não esteja classificada como peça de alta 
especialidade. 
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-PEÇASDE ALTA ESPECIALIDADE:

São todas aquelas peças que, por sua complexidade de fabricação, estão nesta categoria e estão relacionadas 
abaixo: 

 
 
  
 

 

MANUTENÇÕES PREVENTIVAS: 

Para garantir a operação correta dos equipamentos, o fabricante recomenda que sejam feitos os procedimentos de 
manutenção preventiva descritos no manual de operação nos intervalos recomendados. Todos os procedimentos 
devem ser adaptados ao protocolo e as diretrizes de sua  instituição. 

 
Manutenção Preventiva Neuronavegador S8 

Código Descrição Periodicidade 
N/A Limpeza dos sistemas internos Anual 
N/A Teste dos sistemas opticos Anual 
N/A Teste dos sistemas de armazenamento Anual 
N/A Teste de registro de paciente Anual 
N/A Teste da acurácia de navegação Anual 
N/A Teste do AXIEM Anual 
N/A Teste de alimentação e bateria Anual 

9735773 Bateria do sistema de alimentação A cada dois anos 
9735859 Conector Femea-Femea Ethernet A cada dois anos 

 
 

Manutenção Preventiva Sistema de Imagem OARM 2 
Código Descrição Periodicidade 

N/A Limpeza dos sistemas internos Anual 
N/A Ajuste e calibração do sistema de Raio X Anual 
N/A Manutenção dos cabos do gerador de Raio X A cada dois anos 
N/A Verificação das configuraões do sistema de software Anual 
N/A Validação do backup das configurações do sistema Anual 

BI-710-00162 Bateria do sistema de raio X 2PK A cada três anos 
BI-710-00163 Bateria do sistema de raio X 4PK A cada três anos 
BI-710-00615 Bateria da estação de visualização remota Anual 
BI-710-00535 Bateria CMOS da estação de visualização remota A cada três anos 
BI-710-00165 Bateria CMOS da estação de Raio X A cada três anos 
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-PRAZO DE ATENDIMENTO:

O prazo para atendimento de chamados técnicos corretivos e preventivos é de no máximo 48 horas após a abertura 
do chamado, que deverá ser realizado através do envio de e-mail para rs.suportecovidien- 
brazil@medtronic.com ou pelo 0800-179944. 

- LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Os atendimentos técnicos são efetuados nas dependências do cliente, exceto em casos onde o problema 
persista e o  engenheiro julgue necessária a retirada do equipamento para reparo em laboratório. 

Quando realizado o atendimento nas dependências do cliente o mesmo deve ceder espaço que não tenha pacientes 
internados ou em circulação,  seguindo protocolo de proteção Medtronic aos colaboradores e prestadores de 
serviço. 

 
- RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS INCLUSOS NESTA PROPOSTA: 

 
ITEM LOCALIDADE Nº SÉRIE MODELO / EQUIPAMENTOS 

1 São Paulo - SP C2545 O-ARM2 
2 São Paulo - SP N29556821 Stealth Station S8 

 

- CONDIÇÃO GERAL DA PROPOSTA: 
 

VALORES DO CONTRATO: 
ITEM Equipamentos QTDE Modalidade Valor Original Desconto Valor Final 

1           O-ARM2 e S8 1 Platinum R$ 43.000,00 ~18,6% R$ 35.000,00 
 

VALOR MENSAL Platinum TOTAL: R$ 35.000,00 
PERÍODO DE VIGÊNCIA: 12 Meses 
PERÍODO DE REAJUSTE: Anual com base no IGPM acumulado de 12 meses 
VALIDADE DA PROPOSTA: 30 Dias 
 
 
OBSERVAÇÃO 

- A Medtronic realizará previamente uma verificação técnica nos 
equipamentos para análise de serviços corretivos na base instalada listada 
acima e em seguida enviará o orçamento para análise e aprovação. 
 

 
 
Atensiosamente, 

 
































